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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA Nº 512, DE 6 DE JUNHO DE 2016

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DO ÍNDIO - Funai, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 25 do Decreto 7.778, de 27 de julho de 2012, e considerando
a importância de melhorias contínuas da capacidade de gestão, do
acompanhamento e da avaliação das iniciativas, ações, projetos e
atividades a cargo da Fundação, com vistas ao cumprimento da sua
missão institucional; Considerando a necessidade de promover a me-
lhoria dos mecanismos e instrumentos que viabilizem a democra-
tização e a transparência das informações, de forma a subsidiar o
processo decisório, nas diversas instâncias de gestão; e

Considerando a necessidade de intensificar o intercâmbio de
informações, a articulação e a integração de ações entre as Unidades
da Funai, resolve:

Art.1º Aprimorar a sistemática de planejamento, monitora-
mento e avaliação no âmbito da Fundação Nacional do Índio - Funai,
com a finalidade de:

I - promover a atuação integrada da Funai, envolvendo suas
unidades nos diversos níveis organizacionais, em um ciclo contínuo
de planejamento, monitoramento e avaliação de suas iniciativas,
ações, projetos e atividades, com foco na gestão por resultados;

II - proporcionar a construção de consensos no equacio-
namento de problemas que compreendam a formulação de soluções
integradas e o compartilhamento de ações;

III - favorecer a interlocução permanente, o compartilha-
mento de responsabilidades, o aprendizado e a troca de experiências
e informações sobre a gestão do conjunto das ações sob respon-
sabilidade da Funai;

IV - propiciar a valorização de potencialidades, por meio do
fomento a iniciativas bem sucedidas, e a incorporação de boas prá-
ticas identificadas, caracterizadas pela sinergia de ações e composição
de recursos necessários à sua execução;

V - consolidar a cultura de planejamento institucional a mé-
dio e longo prazo, com utilização de instrumentos de gestão comuns,
orientada para a gestão participativa e a pactuação de resultados
divulgados interna e externamente.

Art. 2º Ficam instituídas, na sistemática de planejamento,
monitoramento e avaliação, as seguintes instâncias:

I - Câmara de Gestão Estratégica - CGE;
II - Comitê de Planejamento, Monitoramento e Avaliação -

CPMA;
III - Redes Locais de Planejamento, Monitoramento e Ava-

liação - RLPMA; e
IV - Comissão Permanente de Informações de Planejamento,

Monitoramento e Avaliação - Cpin.
CAPÍTULO I
DAS INSTÂNCIAS
Seção I
Da Câmara de Gestão Estratégica - CGE
Art. 3º A Câmara de Gestão Estratégica - CGE será com-

posta pelo Presidente da Funai, que a presidirá, pelo Diretor de
Administração e Gestão - DAGES, pelo Diretor de Promoção ao
Desenvolvimento Sustentável - DPDS, pelo Diretor de Proteção Ter-
ritorial - DPT e pelo Diretor do Museu do Índio.

§1º. O Presidente da CGE poderá convidar representantes do
Conselho Nacional de Políticas Indigenistas - CNPI e da sociedade
civil e autoridades para participar das reuniões, a fim de tratar de
temas específicos.

§2º A CGE, sempre que entender necessário ao bom de-
senvolvimento dos trabalhos, poderá contar com a participação de
convidados com conhecimentos específico ou notório.

Art. 4º À Câmara de Gestão Estratégica - CGE compete:
I - estabelecer ou reorientar diretrizes e orientações estra-

tégicas para formulação do planejamento estratégico e do Plano
Anual de Ação da Funai; e

II - aprovar o Plano Anual de Ação e acompanhar a sua
implementação.

Art. 5º A CGE reunir-se-á ordinariamente quatro vezes ao
ano e, quando necessário, extraordinariamente por convocação do
Presidente.

§ 1º As reuniões da CGE serão registradas em memórias de
reunião e as decisões e/ou recomendações serão comunicadas no
âmbito da Funai.

§ 2º O Gabinete da Presidência exercerá a função de Se-
cretaria Executiva da Câmara.

Seção II
Do Comitê de Planejamento, Monitoramento e Avaliação -

CPMA
Art. 6º O CPMA será composto pelos titulares das seguintes

unidades:
I - Diretorias de Administração e Gestão - DAGES, de Pro-

moção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS e de Proteção Ter-
ritorial;

II - Coordenações-Gerais;
III - Coordenação de Gestão da Tecnologia da Informação -

COGETI;
IV - Gabinete da Presidência;
V - Auditoria;
VI - Corregedoria;
VII - Ouvidoria; e
VIII - Museu do Índio.
§ 1º O Diretor de Administração e Gestão coordenará o

CPMA e, em seus impedimentos e afastamentos legais, o seu subs-
tituto.

§ 2º O CPMA, sempre que entender necessário ao bom
desenvolvimento dos trabalhos, poderá contar com a participação de
convidados com conhecimentos específicos ou notório conhecimento
dos assuntos tratados nas reuniões do CPMA.

§ 3º Os membros do CPMA serão representados, em suas
ausências, por seus substitutos legais.

Art. 7º Ao CPMA compete:
I - analisar o Planejamento Estratégico da Funai e o Plano

Anual de Ação segundo as diretrizes emanadas da CGE e propor
ajustes;

II - propor estratégias, critérios e prioridades na alocação dos
recursos orçamentários, com observância dos objetivos estratégicos,
definidos no Planejamento Estratégico da Funai;

III - analisar e monitorar a execução dos Planos de Apli-
cação da Renda do Patrimônio Indígena;

IV - analisar os Planos de Trabalho e acompanhar as suas
implementações;

V - monitorar a execução do conjunto de iniciativas, ações,
projetos e atividades e avaliar os resultados alcançados;

VI - acompanhar as informações de análise situacional de
objetivos estratégicos, metas, iniciativas e indicadores do Plano Plu-
rianual - PPA sob responsabilidade da Funai, a serem inseridas no
Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, por servidor
designado por ato do Presidente da Funai;

VII - debater e propor as necessidades de revisão de ações
do PPA;

VIII - acompanhar o cumprimento das metas institucionais
para fins de avaliação de desempenho institucional; e

IX - prover a CGE de informações sobre planejamento, mo-
nitoramento e avaliação, bem como, sobre o desempenho de ini-
ciativas, ações, projetos e atividades, metas institucionais e indica-
dores.

Art. 8º O CPMA reunir-se-á bimestralmente em sessão or-
dinária ou extraordinariamente a qualquer tempo, por convocação de
seu Coordenador.

§ 1º A DAGES proverá os recursos necessários à realização
das reuniões do CPMA.

§ 2º A CGGE exercerá a função de Secretaria Executiva do
Comitê.

§ 3º As datas das reuniões ordinárias do CPMA serão co-
municadas com antecedência de 15 (quinze) dias, para viabilizar a
compatibilização das agendas de trabalho de seus membros.

§ 4º As reuniões do CPMA serão registradas em memórias
de reunião e as decisões e/ou recomendações divulgadas no âmbito da
Funai.

Seção III
Das Redes Locais de Planejamento, Monitoramento e Ava-

liação - RLPMA
Art. 9º As Redes Locais terão em sua composição as Co-

ordenações Regionais, as Coordenações Técnicas Locais, represen-
tantes dos Comitês Regionais e, quando couber, as Coordenações das
Frentes de Proteção Etnoambiental.

Parágrafo único. Poderão participar das Redes representantes
de órgãos federais, estaduais e municipais.

Art. 10. A composição e a forma de funcionamento das
Redes serão regulamentadas em ato específico do Presidente da Fu-
nai.

Art. 11. Às Redes Locais de Planejamento, Monitoramento e
Avaliação - RLPMA compete:

I - promover o alinhamento entre os seus integrantes, quanto
às diretrizes e aos instrumentos relacionados à construção e imple-
mentação dos Planos de Trabalho;

II - realizar articulações visando à otimização permanente da
execução física e orçamentária;

III - implementar as deliberações emanadas da CGE e do
CPMA;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento de diretrizes, es-
tratégias, critérios e prioridades propostos no âmbito do CPMA, con-
siderando as informações a serem providas regularmente no tocante à
implantação, ao monitoramento e à avaliação de projetos e atividades
pactuados nos Planos de Trabalho.

Seção IV
Da Comissão Permanente de Informações de Planejamento,

Monitoramento e Avaliação - Cpin
Art. 12. A Cpin será composta por representantes das se-

guintes unidades:
I - Diretorias de Administração e Gestão - DAGES, de Pro-

moção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS e de Proteção Ter-
ritorial - DPT;

II - Coordenações - Gerais;
III - Coordenação de Gestão da Tecnologia da Informação -

COGETI;
IV - Gabinete da Presidência;
V - Auditoria;
VI - Corregedoria;
VII - Ouvidoria; e
VIII - Museu do Índio.
§ 1º O Coordenador-Geral de Gestão Estratégica coordenará

a Cpin e, em seus impedimentos e afastamentos legais, o seu subs-
tituto.

§ 2º Os membros titulares e suplentes da Cpin serão in-
dicados entre os servidores das unidades constantes nos Incisos I a
VIII deste artigo, por indicação do titular da respectiva unidade.

§ 3º A Coordenação-Geral de Gestão Estratégica - CGGE
exercerá a função de Secretaria Executiva da Cpin.

Art. 13. À Cpin compete:
I - auxiliar na preparação de informações para as reuniões da

CGE, do CPMA e das RLPMA;

II - analisar e consolidar as informações de planejamento,
monitoramento e avaliação do desempenho das iniciativas, ações,
projetos e atividades, metas institucionais e indicadores para subsidiar
as reuniões da CGE e do CPMA;

III - analisar e consolidar as informações para compor a
Mensagem Presidencial, o Relatório de Prestação de Contas da Pre-
sidência da República - PCPR, o Relatório de Gestão e os demais
relatórios que contemplem a apresentação de resultados institucio-
nais;

IV - analisar e consolidar as informações de monitoramento
da execução das ações sob responsabilidade das respectivas unidades
a serem inseridas no SIOP;

V - analisar e consolidar informações das respectivas uni-
dades relativas à avaliação do desempenho institucional, para o pa-
gamento das gratificações de desempenho; e

VI - elaborar relatórios bimestrais e anuais de monitoramento
e avaliação, para subsidiar as reuniões da CGE e do CPMA, in-
corporando as informações das RLPMA.

Art. 14. A Cpin reunir-se-á por convocação de seu Co-
ordenador, conforme as demandas institucionais apresentadas.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.15. A CGGE será responsável pela elaboração de ins-

truções, fluxos e cronogramas relacionados aos processos de pla-
nejamento, monitoramento e avaliação.

Art. 16. A DAGES publicará cronograma de planejamento
da Funai anualmente.

Art. 17. O Regulamento da Sistemática de Planejamento,
Monitoramento e Avaliação e a Metodologia de Planejamento da
Funai serão instituídos por meio de ato próprio do Presidente da
Funai.

Art. 18. Fica revogada a Portaria nº 1.746/PRES, de 28 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
251, de 31 de dezembro de 2012, e a Portaria nº 03, de 03 de janeiro
de 2013, publicada no DOU nº 03, de 04 de janeiro de 2013.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTUR NOBRE MENDES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o presente pedido de permanência nos termos da
Resolução Normativa nº 01/1997 do Conselho Nacional de Imigra-
ção.

Processo Nº 08280.026978/2015-07 - BHAVINKUMAR
KISHOR SINH MORIYA

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência, salientando
que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu
origem.

Processo Nº 08702.004514/2013-61 - MICHELE ZONNO
DEFIRO os pedidos de residência permanente nos termos do

Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Ar-
gentina para concessão de permanência a detentores de vistos tem-
porários ou a turistas, celebrado em Puerto Iguazú, em 30 de no-
vembro de 2005, promulgado pelo Decreto nº 6.736, de 12 de janeiro
de 2009, abaixo relacionados:

Processo Nº 08495.001160/2016-39 - OMAR ENRIQUE
FIGNONI

Processo Nº 08256.004659/2013-78 - JOSE GONZALO VI-
LAR

Processo Nº 08376.000748/2014-60 - JULIETA GALLAR-
DO

Processo Nº 08495.006319/2015-21 - SILVIA KARINA
S I LVA

Processo Nº 08492.021552/2014-82 - SHAMIRA SELENE
MEDINA QUIROZ

Processo Nº 08495.000604/2015-38 - ADRIAN FERNAN-
DO PIANETTI

Determino o arquivamento do presente processo diante da
solicitação da parte interessada.

Processo Nº 08212.012636/2011-81 - MATTIA SALVATO-
RE ERBETTA ROJO

Determino o arquivamento dos processos, conforme disposto
no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cumprimento das
exigências formuladas pelo Departamento de Polícia Federal, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08221.014879/2013-15 - JUANA RUTH MON-
TENEGRO SARAIVA

Processo Nº 08088.000495/2008-21 - EVELIN RIBERA
VEJARANO

Processo Nº 08256.001733/2012-13 - SEBASTIAN BAN-
DERAS ACHARAN

Processo Nº 08492.021549/2014-69 - CAMILA BELEN
TRAICO

Processo Nº 08212.002076/2014-08 - CLAUDIA RAQUEL
FLORES MOTTA

Processo Nº 08420.014492/2014-95 - CECILIA ESTHER
S P E R AT T I

Processo Nº 08507.001613/2014-89 - NATHEL ANANDA
LAKSMI LINARES

INDEFIRO os pedidos de republicação, tendo em vista a
inobservância do disposto no art. 2º, da Portaria SNJ nº 3, de 5 de
fevereiro de 2009, abaixo relacionados:
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